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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustada a aplicação da Resolução nº 460, de 12 de 

novembro de 2013, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que altera a 

Resolução nº 425, de 27 de novembro de 2012, a qual dispõe sobre o exame de 

aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades 

públicas e privadas de que tratam o art. 147, I, e §§ 1º a 4º, e o art. 148 do Código 

de Trânsito Brasileiro 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Trânsito Brasileiro, em seu artigo 12, inciso X, e, 

especialmente, no seu artigo 148, estabelece a competência do CONTRAN para 

normatizar os procedimentos de aprendizagem, de habilitação, e de expedição de 

documentos de condutores, além de renovação de exames de habilitação. 

Entretanto, ao contrário do que ocorre no processo legislativo, o 

CONTRAN – como órgão normativo do Poder Executivo, que recebe outorga legal 

(conferida pelo Poder Legislativo) para “normatizar” (com o sentido de “legislar”) 

procedimentos – não está submetido a controles de legalidade e constitucionalidade 

dos seus atos, como ocorre com outras espécies normativas, em sua origem. 

Tais considerações preliminares são bastante relevantes, pois caso a 

discutida Resolução 460 do CONTRAN consistisse de projeto de lei originado no 

Poder Legislativo, certamente não teria logrado aprovação no âmbito das Comissões 

incumbidas de seu exame (Comissão de Viação e Transportes, e Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania). A título de ilustração, a questão da exigência do 

“bafômetro” encontra-se ligada a infindáveis debates jurídicos acerca de sua 

legalidade e constitucionalidade, no Legislativo, assim como no Poder Judiciário, nos 

tribunais superiores. 
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Nesse passo, como asseverado, as exigências contidas na Resolução 

460 do CONTRAN jamais seriam aprovadas no Poder Legislativo, pois não 

passariam pelos “filtros” atuantes ao longo de sua tramitação, em especial quanto a 

sua legalidade e juridicidade. Do mesmo modo, uma vez submetida à análise do 

Judiciário, por certo seria expurgada de nosso ordenamento jurídico. Ainda, ao longo 

de seu hipotético trâmite, no âmbito do Poder Legislativo, por certo a resolução seria 

objeto de diversas audiências públicas, a sociedade teria sido ouvida, e seriam 

realizadas consultas a juristas e estudiosos da matéria. Mas não há registro de que 

nenhum procedimento semelhante tenha ocorrido quando da gestação da 

Resolução 460 do CONTRAN.   

A questionada Resolução 460 exige a submissão dos cidadãos 

brasileiros a exames que importam em violação ao consagrado princípio de que 

ninguém está obrigado a produzir prova contra si mesmo (nemo tenetur se 

detegere), que é decorrência natural da conjugação dos princípios constitucionais da 

presunção de inocência (artigo 5o, inciso LVII, da Constituição Federal) e da ampla 

defesa (artigo 5o, LV, da CF), estando, pois, eivada de inconstitucionalidade.  

Além disso, a obrigatoriedade de tais exames pode gerar diversas 

conseqüências nefastas, em razão da produção de provas quase irrefutáveis 

(exames laboratoriais), com imposição dos seguintes questionamentos: a detecção 

de substâncias ilícitas em indivíduos poderia (ou deveria) ser levada ao 

conhecimento da autoridade policial judiciária para, no mínimo, investigação da 

conduta de usuário de drogas.  O médico ou a clínica não teria a obrigação de levar 

a conhecimento da autoridade as circunstâncias mencionadas? Tal procedimento 

não implicaria em violação a outros direitos constitucionalmente protegidos (vide 

artigo 5o, X, da CF) tais como a intimidade, a honra e a vida privada das pessoas? 

Outrossim, considerando que o exame a ser realizado se utiliza de 

material genético (como cabelo, unha, etc.), estará ele limitado a investigar ou 

detectar a condição de dirigir ou poderá constituir “prova emprestada” para outras 

finalidades e processos diversos, como investigação de paternidade, sem 
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consentimento do indivíduo? Qual a garantia do cidadão que não haverá desvio 

nessa finalidade? 

Assim, a Resolução 460 do CONTRAN tem o condão de provocar 

grave insegurança jurídica no seio da sociedade.  

Outros aspectos práticos devem ser considerados. O exame será 

realizado em candidatos para adição ou renovação das categorias ‘C’, ‘D’ ou ‘E’ 

(conforme o artigo 143 do CTB), não necessariamente para os profissionais que 

realizam atividade profissional com o veículo.  E alguns questionamentos decorrem 

dessa situação: um condutor de categoria “C” (caminhão) seria submetido ao exame, 

porém um condutor da categoria “B” não seria. Caso seja detectada substância no 

condutor da categoria “C”, será ele rebaixado para “B” ou estará impedido de 

conduzir qualquer veículo?  Tal situação não ofende o princípio da igualdade, já que 

o de categoria “B” que faça uso de drogas poderá continuar conduzindo, mas o de 

categoria “C” não gozará do mesmo “benefício”.  Vale frisar que os condutores de 

categoria “B” ou “A” poderão continuar trabalhando como taxistas, mototaxistas, etc.    

Ainda, o ilícito praticado no trânsito é o ato de conduzir o veículo tanto 

sob a influência de álcool quanto de substâncias psicoativas que comprometam a 

condução. Então, não há restrições aos indivíduos pela ingestão de bebida alcoólica, 

desde que não estejam sob sua influência no momento da condução.  O exame 

discutido fornecerá indicativos do histórico do uso de substâncias, e não 

necessariamente de uso dessas substâncias durante a condução, sendo que 

períodos de abstinência se prestariam também a burlar o controle pretendido, o que 

importará em pouca eficácia prática quanto aos fins pretendidos pela resolução, a 

despeito de todos os vícios e equívocos já indicados. 

Nessa ordem de ideias, a sustação dos efeitos da Resolução 460 do 

CONTRAN, permitirá que seja conhecido o processo que levou à sua edição, assim 

como os debates de índole jurídica que cercaram sua elaboração, e principalmente o 

pensamento das autoridades do Poder Executivo que a subscreveram, quais sejam 

os representantes dos Ministérios que integram o CONTRAN. 
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Segundo a melhor doutrina, para que um decreto legislativo possa 

sustar um ato normativo do Poder Executivo, nos termos do artigo 49, inciso V, da 

Constituição Federal, este deve apresentar patente ilegalidade, o que foi 

devidamente apontado, ao longo da presente justificativa. 

Assim, por todos os fundamentos expostos, devem ser sustados os 

efeitos da Resolução nº 460, de 12 de novembro de 2013, do Conselho Nacional de 

Trânsito – CONTRAN.  

Sala das Comissões, 12 de março de 2014. 

Deputado MARCELO ALMEIDA (PMDB/PR) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
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como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-1451/2014 

9 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Compete ao CONTRAN:  

I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Código e as diretrizes da 

Política Nacional de Trânsito;  
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II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, objetivando a 

integração de suas atividades;  

III - (VETADO)  

IV - criar Câmaras Temáticas;  

V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o funcionamento dos 

CETRAN e CONTRANDIFE;  

VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;  

VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas contidas neste Código e 

nas resoluções complementares;  

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a imposição, a arrecadação 

e a compensação das multas por infrações cometidas em unidade da Federação diferente da do 

licenciamento do veículo;  

IX - responder ás consultas que lhe forem formuladas, relativas à aplicação da 

legislação de trânsito;  

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habilitação expedição de 

documentos de condutores, e registro e licenciamento de veículos;  

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinalização e os 

dispositivos e equipamentos de trânsito;  

XII - apreciar os recursos interpostos contra as decisões das instâncias inferiores, 

na forma deste Código;  

XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos de competência 

ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as decisões administrativas; e  

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trânsito no âmbito da 

União, dos Estados e do Distrito Federal.  

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao CONTRAN, são 

integradas por especialistas e têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e embasamento 

técnico sobre assuntos específicos para decisões daquele colegiado.  

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representantes de órgãos e 

entidades executivos da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, em 

igual número, pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas 

representantes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trânsito, todos 

indicados segundo regimento específico definido pelo CONTRAN e designados pelo ministro 

ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.  

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo anterior, serão 

representados por pessoa jurídica e devem atender aos requisitos estabelecidos pelo 

CONTRAN.  

§ 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão eleitos pelos respectivos 

membros.  

§ 4º (VETADO)  

I - Educação;  

II - Operação, Fiscalização, e Policiamento Ostensivo de Trânsito;  

III - Engenharia de Tráfego, de Vias e de Veículos;  

IV - Medicina de Tráfego.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação:  

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou 

sem carro lateral;  

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria 

A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não 

exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de 

carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 

passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 

enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 

articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 

exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no 

mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, 

ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor 

da espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 

6.000 kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do 

motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 

mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso 

bruto total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 

automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de 

terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por 

condutor habilitado nas categorias C, D ou E. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 

órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  

II - (VETADO)  

III - escrito, sobre legislação de trânsito;  

IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  

V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores 

serão registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 

anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
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http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-1451/2014 

13 

local de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 

veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 

primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade 

de doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º 

poderá ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.602, de 21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 

incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 

Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 

de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 

ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 

aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

Art. 149. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 460, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

Altera a Resolução nº 425, de 27 de novembro 

de 2012, que dispõe sobre o exame de aptidão 

física e mental, a avaliação psicológica e o 

credenciamento das entidades públicas e 

privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º a 

4º, e o art. 148 do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

competências que lhe confere o artigo 12, incisos I e X, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
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1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 

29 de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito e; 

Considerando que, nos termos do art. 1º, § 2º, do CTB, o trânsito, em condições 

seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema 

Nacional de Trânsito, cabendo a estes, no âmbito de suas respectivas competências, adotar as 

medidas destinadas a assegurar esse direito; 

Considerando que a regulamentação do processo de habilitação para condução de 

veículos automotores é competência do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 

conforme art. 141 do CTB; 

Considerando que a Resolução CONTRAN nº 425, de 27 de novembro de 2012, 

que dispõe sobre o exame de aptidão física e mental e a avaliação psicológica dos candidatos 

exige expressamente, em seu art. 4º, inciso II, alínea b, a necessidade de verificação de 

indícios do consumo de substâncias psicoativas para a renovação e adição de categoria da 

Carteira Nacional de Habilitação - CNH; e 

Considerando a Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, que dispõe sobre o 

exercício da profissão de motorista, e ainda o que consta do Processo Administrativo nº 

80000.025615/2012-20, resolve: 

Art. 1º O inciso III do art. 4º da Resolução nº 425/2012, fica acrescido da alínea 

"g" e do §3º, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º... 

III - ... 

g) exame toxicológico de larga janela de detecção para consumo de 

substâncias psicoativas, exigido quando da adição e renovação da 

habilitação nas categorias C, D e E (Anexo XIII) 

§3º Para os fins deste artigo, considera-se exame toxicológico de larga 

janela de detecção aquele destinado à verificação do consumo ativo, ou não, 

de substâncias psicoativas, com análise retrospectiva mínima de noventa 

(90) dias, conforme lista constante do Anexo XXII desta Resolução." 

Art. 2º Fica acrescido à Resolução nº 425/2012, o Capítulo VII - DO EXAME 

TOXICOLÓGICO DE LARGA JANELA DE DETECÇÃO, COM A SEGUINTE 

REDAÇÃO: 

"Art. 30 O candidato deverá realizar o exame médico toxicológico de larga 

janela de detecção, em clínica homologada pelo DENATRAN e credenciada 

pelo órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal e 

apresentá-lo no momento da realização do exame médico necessário à 

adição ou renovação da CNH. 

§ 1º O exame mencionado no caput tem validade de 30 dias a partir da data 

de sua expedição pela clínica homologada e credenciada para realização do 

exame toxicológico de larga janela de detecção. 

§ 2º Poderá ser apresentado exame toxicológico de larga janela de detecção 

descrito na lei 12.619/2012, quando este exame encontrar-se em 

conformidade ao estabelecido nesta Resolução e seus anexos. 

Art. 31 O médico, credenciado pelo DETRAN e responsável pela avaliação 

do laudo do exame médico toxicológico de larga escala de detecção, deverá 

considerar o candidato inapto temporário, na forma do que prevê o art. 8º, 

inciso III, da Resolução CONTRAN nº 385/2012, na hipótese de o exame 

previsto no art. 30 acusar o consumo de qualquer uma das substâncias 
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constantes do Anexo XXII desta Resolução em níveis que configurem uso 

ilícito da substância detectada. 

§ 1º A constatação do uso ilícito de substância psicoativa é atribuição do 

médico credenciado, que considerará, além dos níveis da substância 

detectada no exame, o uso de medicamento prescrito, devidamente 

comprovado, que possua em sua formulação algum dos elementos 

constantes do Anexo XXII desta Resolução. 

§ 2º O candidato que deixar de apresentar o exame toxicológico de larga 

janela de detecção será considerado inapto e inabilitado. 

Art. 32 No caso de o candidato ser considerado inapto temporário, na forma 

como prevê o caput do art. 31 é facultado ao candidato realizar novo exame 

toxicológico de larga janela de detecção, decorridos 90 (noventa) dias da 

data da realização do exame médico, o qual, se apontar resultado negativo, 

permitirá que o candidato seja considerado apto. 

Art. 33 Independente do resultado apurado, todos os exames toxicológicos 

de larga janela de detecção realizados com base nesta Resolução serão 

utilizados, de forma anônima e com fins estatísticos, para a formação de 

Banco de Dados para análise da saúde dos motoristas com vistas à 

implementação de políticas públicas de saúde. 

Parágrafo único. Às informações armazenadas, contendo o resultado dos 

exames toxicológicos de larga janela de detecção, poderão ser 

disponibilizadas mediante determinação judicial para instrução de processos 

relativos a acidentes de trânsito. 

Art. 34 Caberá ao DENATRAN homologar as entidades que realizam o 

exame toxicológico de larga janela de detecção, dentro das especificações 

contidas nesta Resolução. 

Art. 35 Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, 

responsáveis em credenciar as clinicas médicas e laboratórios homologados 

pelo DENATRAN para proceder a coleta do material necessário ao exame, 

assim como a avaliação do laudo do exame médico toxicológico de larga 

janela de detecção, deverão disponibilizar em seu sítio os nomes das 

entidades credenciadas para a realização destes serviços. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


